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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

São Gonçalo do Amarante (CE), 10 de maio de 2023'

Ao Sr.

Wyllian Cristian Nobre de Sousa

Pregoeiro do Município de São Gonçalo do Amarante/CE

REF.: Análise da lmpugnação interposta no PREGÃO ETETRôNICO Ne 022.2023 - SRP'

llustríssimo Sr. Pregoeiro,

Após a análise do pedido de IMPUGNAçÃO interposto pela empresa AP DE SOUSA

EVENTOS, no processo de PREGÃO ETETRôNICO Ne 022,2023- SRP, cujo objeto é a SELEçÃO DE

MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUATS

C9NTRATAçöES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE tOcAçÃO DE EQUIPAMENTOS E

ESTRUTURAS DIVERSAS PARA EVENTOS, ENVOLVENDO MONTAGEM' DESMONTAGEM',

TNSTALAçÃO, DESINSTATAçÃO E TRANSPORTE PARA ATENDER AS NEcESSIDADES DA

SECRETARTA DE CUITURA DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE (COM COTAS DE AMPI'A

pARTtCtpAçÃO E EXCLUSIVAS PARA ME/EPP), TUDO CONFORME ESPECIFICAçöES CONTIDAS NO

TERMo DE REFERÊNCIA coNSTANTE Do ANEXo r Do pRESENTE EÞlrAL, por meio da autoridade

competente, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, com fundamento na sumula473

do Supremo Tribunal Federal: "a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou re,voaá-los por motivo de

conveniêncio ou oportun¡dode. respeítddos os dire¡tos ødqu¡r¡dos, e ressalvada' em todos os

casos, a apreciação judicial", bem como com o artigo 49 "caputs" da Lei 8'666193: "Art' 49' A

autoridade competente pdrq a aprovoção do procedimento somente poderá revoaor o licítocão

por røzões de ínteresse þúbl¡co decorrente de foto superveniente devidamente comprovddo
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pertinente e suficiente para justificortøl conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidomente fundamentodo"' ,

entendemos que os apontamentos elencados são razoáveis, sendo necessária uma revisão

minuciosa das especificações contidos no lote 27,bem como das condiçöes técnicas estipuladas

para participação do mesmo. Dessa forma, DECIDE-SE por REÿOGAR O IOTE 27 DO PREGÃO

ELETRôNlco Ne ozz.zo23 - sRp. mantendo-se inalterados os outros lotes bem como as

condições estipuladas em edital para a participação dos mesmos.

comissão de Pregão para a devida publicação e ciência aos interessados.
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FUNDO MUNIClPAL DA CULTURA / SECRETARIA DA CULTURA
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